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INDICAÇÃO N2 237/ 3 
o 

Ementa: Solicita estudar a possibilidade de re lizar uma parceria com 
o Ministério das Cidades para a criação de um fundo para 
atender pessoas carentes. 

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do 
artigo 103, inciso I, do Regimento Interno, a presente Indicação, para que 
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente, 
estude a possibilidade de realizar uma parceria com o Ministério das 
Cidades, para a criação de um fundo para auxiliar pessoas carentes na 
reforma ou construção de casas de moradia. 

JUSTIFICATIVA 

O referido pleito justifica-se tendo em vista, que existem diversas pessoas 
carentes que moram em condições de risco e com muita precariedade, 
não dispondo de recursos financeiros para a necessária reforma. Sugere-
se aplicar esses recursos em reforma ou construção de casas para as 
pessoas que estejam em condições de vulnerabilidade, que ganhem até 
três salários mínimos, bem como com assistência e fornecimento de 
plantas por arquitetos ou engenheiros, aos necessitados. 

Santa Rosa de Viterbo, 1° de dezembro de 2023. 
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